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Compromissos do Estado brasileiro

• “Desenvolver protocolo nacional unificado para atender
crianças e adolescentes vítimas de violências, incluindo
aquelas que ocorrem em ambiente digital”

• “Desenvolver, até dezembro de 2026, solução para
aperfeiçoamento da sistemática de verificação etária em
a limitar o acesso de crianças e adolescentes a conteúdos
inadequados à idade, ao mesmo tempo garantindo o direito à
proteção de dados desses sujeitos”



O MJSP apresentou em abril a

“Estratégia Crescer em Paz”.

Trata-se de um plano com 45

ações para proteção de crianças

e adolescentes.

Soluções para verificação etária

em serviços digitais e a recepção

de denúncias em um canal

unificado foram escolhidas como

prioridade.

Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/noticias/crescer-em-paz-mjsp-
apresenta-plano-com-45-acoes-para-protecao-de-criancas-e-adolescentes
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Proteção de crianças e adolescentes no Brasil – Lei 
nº 15.211/2025 (ECA Digital)

• Dever de Prevenção: Serviços e produtos digitais voltados a crianças devem ser criados com foco

• Mecanismos de Denúncia e Remoção de Conteúdos: canais de denúncia devem ser

viole os direitos de crianças e adolescentes devem ser imediatamente removidos, sem necessidade

de ordem judicial.

• Segurança por Design: Os prestadores de serviços devem tomar medidas razoáveis desde a fase

das suas aplicações para prevenir e mitigar riscos de acesso, exposição, recomendação ou

facilitação de contacto com conteúdos, produtos ou práticas inapropriadas para a idade do usuário.



Proteção de crianças e adolescentes no Brasil – Lei 
nº 15.211/2025 (ECA Digital)

• Verificação de idade: empresas devem adotar procedimentos que confirmem a faixa etária

e respeitando a privacidade, com uso dos dados exclusivamente para essa finalidade.

• Supervisão parental: ferramentas acessíveis em língua portuguesa devem ser oferecidas,

de uso de tela, restrição de compras, desativação de recomendações e possibilidade de

monitoramento pelos responsáveis.

• Vedação às caixas de recompensas (Lootboxes): Lootboxes em jogos eletrônicos infantis:

crianças e adolescentes caixas de recompensa virtuais pagas.



Proteção de crianças e adolescentes no Brasil – Lei 
nº 15.211/2025 (ECA Digital)

• Educação Midiática e uso responsável: adoção de medidas para reduzir o impacto

práticas seguras no ambiente digital.

• Acesso a dados: Os provedores de aplicações de internet deverão viabilizar, de forma

à realização de pesquisas sobre os impactos de seus produtos e serviços nos direitos de

crianças e de adolescentes e no melhor interesse deles, por parte de instituições

acadêmicas, científicas, tecnológicas, de inovação ou jornalísticas.

• Vedação às caixas de recompensas (Lootboxes): Lootboxes em jogos eletrônicos infantis:

crianças e adolescentes caixas de recompensa virtuais pagas.



Proteção de crianças e adolescentes no Brasil – Lei 
nº 15.211/2025 (ECA Digital)

• Transparência e Relatórios Periódicos: plataformas com mais de 1 milhão de usuários no

adolescentes) deverão publicar relatórios semestrais detalhando denúncias recebidas,

medidas de moderação e providências adotadas.

• Governança e sanções: A ANPD será a unidade responsável pelo enforcement da nova

descumprimento, poderão ser aplicadas sanções como advertências, multas (até 10% do

faturamento do grupo no Brasil). A suspensão temporária de serviços e, em último caso, a

proibição de funcionamento serão aplicadas pelo Poder Judiciário. As penalidades podem

alcançar também filiais de empresas estrangeiras.
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Aferição de Idade (arts. 9° a 15 do ECA Digital)

• É tendência mundial

• Alto impacto prático: todos os usuários precisam fazer

• Requer levar em conta riscos à privacidade e proteção de 
dados

• Existem soluções tecnológicas melhores do que outras

• Outros países estão levando no mínimo 1 ano para 
implementar

• Passa a ser exigida já a partir de março do ano que vem no 
Brasil



Uma Questão em Aberto: Influenciadores Mirins.

• Apesar da importância do ECA Digital, a lei não trata diretamente de um

problema crescente: a regulamentação dos influenciadores digitais mirins.

• Aspectos como a jornada de trabalho, a proteção da imagem e a saúde

mental dessas crianças ainda não estão plenamente abordadas.










